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-	 Recurso no u	 '1.912

Recorrente N	 INDUSTRIAL DE MOVEIS GROBE-LTDA.

\
Recorrida It	 DRF EM UOAÇABA - SC	 -

• •	 .

CREDITOS SOBRE INSUMOS - O direito ao crédito do
tributo, E.? (II atenpo ' ao princípio da nVo-
cLinulatividade„ relativo aos insumos adquiridos
es-f á ligado, salvo norma expressa em contrário, ao
tr,Ato sucessivo das operagffes de entrada e saída!,

.	 que, realizadas com os insumos e o produto com 	 .
.	 ele industrializados, comptNem o ciclo tributário.

Disso	 decorre	 ser	 incabível	 o	 crédito
• correspondente a insumos tributados á alíquota

zero. Recurso parcialmente provido.
,

-
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por INDUSTRIAL DE MOVEIS GROBE LTDA.
.	 .

,, ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo COnselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
dar provimento em parte ao recurso, para excluir da exigência a
TRD no período de 04/02 a 01/08/91. Ausentes os Conselheiros
MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessffes. em 10 de dezembro de 1993,
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OSV•LiV ,:ubF DE tS UZA - Presidente e Relator
e

.	 .:'S 711...VIC JOS5fi: ::/:11 A Ni D E: '.3 - I"' r o c: It r a cl or-Rep I' es c.? n 1:. a 11

. eia Fazenda Na C: ¡anal

•

VISTA E:11 SE:SS'A`O DE 24 FEV 1994

1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI, SEBASTIMO BORGES . AQUARY e MARIA THEREZA VASCONCELLOS
DE ALMEIDA.	 -
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Recurso na:	 91.912	 1

AcórdMo na:	 203-00.900
Recorrente :	 INDUSTRIAL DE MOVEIS GROBE LTDA.

.	 .	 ,

RELATORIO
-

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infrapb (fls. 450/465) em decorrOncia de açãO fiscal
relativamente ao Imposto Sobre Produtos Industrializados, nos
anos de 1989 a 1991, purando as irregularidades a seguir
relacionadas::

I- aproveitamento indevido de créditos do IPI o
compensa 0b destes créditos com débitos escriturados nos livros
fiscais;	 .

II- falta de lancamento do IPI sobre o valor do
frete cobrado do destinatârio por empresa transportadora

. enquadrada pela Lei ng. 7.73/89, art. 15.

Após a obtenc'So de prazo adicional de 15 (quinze)
dias para apresenta0o de sua defesa, a Interessada apresentou
Impugna0o de fls. 472/489, alegando, em síntese, quen

a) preliminmente, o Auto de InfracWo se tornou
nuló 1 de pleno direito, por cerceamento de defesa, ao englobar
glosa de crédito do imiposto com imposto sobre fretes;

b) seria inconstitucional a aplicacao da Lei np
7.798/89 que determinou a inclusffo na base de cáIculo do IPI
incidente sobre as despesas de fretes;

c) de acorde com o princípio constitucional da
nãb-cumulatividade, a Impugnante tem o direito de se creditar

• pelas aquisicbes de matérias-primas isentas, nWo tributadas ou
com alíquota reduzida a zero.

i

O fiscal aut~te manifestou-se às fls. 521/524
P° la manuten0o integral do Auto de :i: ri

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
527/530) julgou procedente o lnçamento, cuia Ementa destacon

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

Exercícios finan c.:eiros de 1989, 1990 e 1991
DIREITO AO CREDITO ..„1..
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;*11	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO . 	 •	 .
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Processo no:	 10925.000335/92-88	 .

AccirdãO no. :	 203-00.900 .	 • •	
.

.	 FORMA DE UTILIZAÇAO..	 .	 . 	 .

Os estabelecimentos - industriais e os que lhes são
equiparados,	 poderãb Creditar-se	 do . imposto
relativo	 a•	 matérias-primas,	 produtos
intermediários e• material.de embalagem, adquiridos

\p .ara emprego na industrialização de	 produtos
tr-ibutados !, CMXI2 QS 4. 1 41.5A t 3Prq P Ws is9ntWA!!..

.	 VALOR TRIBUTAVEL.,

• ' DESPESAS DE TRANSPORTE E SEGURO

Constitui . valor tributável, o valor da operação,
couipreendendo o preço dO.produto, acrescido do
valor do frete e das •demais despesas- acessórias,

•'	 • cobradas	 ou debitados pelo' contribuinte	 ao
comprador	 ou	 destinatário... • Será,	 também
considerado	 como	 cobrado o'.,. debitado	 pelo

• contribuinte, ao comprador ou destinatário, o
valor do frete, quando o transporte for realizado

•ou cobrado por firma coligada, controlada ou
• • contraladora ou interligada. . .. •• 	 .

' x) :i: 	 DIVERSAS

Constituindo-se a TRU . - Taxa • Referencial Diária
nãb em Indice •de atualização . da moeda ou de
correo mohetaria, mas em "fator de composição de
juros	 flutuantes de • mercado"'„ é 	 certa	 sua

. aplicazWo a partir de fevereiro de 1991 como juros
de.mora, na forma do ciisposto . no artigo 92 da Lei
no 8.177/91, na redaçãb do artigo 30 da Lei no
8.218/91."

O	 r,7!curso	 voluntário.	 foi	 interposto	 .
• tempestivamente . às fls. 545/563, repisando os 	 postos	 já
expendidos na peça impujnatória. 	 ,

...!-•
#E o relatório. -...,	 !
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR 'OSVALDO JOSE DE SOUZA
.	 .

Com guarda do prazo legai a Recorrente .. apresentou
recurso onde fundamentalmente argumenta n go haver . ocorrido as
irregularidades apontadas no Auto de Infraçãb e confirmadas na
decisab monocrática. 	 ..	 .

Analisamos	 cada uma das afirma0es da PeÇa
recursal.

..	 .
I APROVEITAMENTO INDEVIDO DE CREDITOS DO IPI.

a) como "mate:ria de fato" a Recorrente se apega á
tese do cerceamento do dIreito de defesa 'por -no ter sido

- analiticamente demonstrado o. dêbito decorrente do .- Auto	 de
Infraçãb. Entendo ser incabivel a pretensXo, devendo ser
rejeitada esta premissa. Vez que, a meu ver, resta Seguramente
ancorada na lei a exigOncia fiscal.

b) . outra uwerela levantada neste item é a da
constitucionalidade. .-Ouanto a esta matéria tem sido
reiteradamente julgado neste Conselho que nãO cabe' às instâncias
administrativas ocupar-se des constitucionalidade das leis, pela
mera . consideração de que não podem os administradores 'negar
aplicaçgo à lei, porque 1. pareça inconstitucional. . Adstrita
está ao judiciário . a apreciação de • dispositivo da legislaçgo
tributária, quanto	 legalidde. .

,
c) .a H:. ;:ecerrente . criou créditos do *.EPI, por

submeter valores constante das notas fiscaiS de aquisiçãO de
insumos à allqüota a que estavam sujeitos os seus produtos.
Observe-se que insumos n*o .L-ibutáveis ou com allquota reduzida a
zero n'Ao geram créditos correspondentes ao valor do • IPI devido
pelo . produto final. .1,42(o h.:k cogitar de correção monetária de
valóres escriturados como crditos. KW.) lhe reconheço razgo para
reclamar da decisMo monocrática também neste item. 	 .

II - VALOR TRIBUTÁVEL.
,

DESPESAS DE TrANSPORTE E SEGURO.	 .

i: na 	 a cecis.ão fie 1<j.5 instância que aplicou a
legisla0o de maneira . adequada e .correta.

A prática, ¡Jmitida pela Recorrente, de não
incluir na base de - cálculo Oc) imposto, o valor do frete, viola
frontalmente disposição expressa em •lei. Este comando legal (art.
15 da Lei n2 7.798/09) da wJva: redaç gwar artigo - 14 da Lei n2
4.502/64.	 -, _.--
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.•	 "Art. •15 - . O art.. 10 da Lei n2 4.502, com a	 .

	

.	 .

	

.• .	 - alteração introduzida pelo art. 27 do Decreto-lei .
' n2 1.593, de 21 de dezembro de 1977, mantido o seu •

inciso I, passa a vigorar a partir de 12 de julho .
de 1989 com ! a seguinte•redaçab;

Ar t. 14 - Salvo disPosiçMó em contrário, constitui 	 !
valor tributável:

•.

• el ....................-.............................

II '''' quanto aos produtos nacionais, o valor total ,
da opera0o de que decorrer a saída do
estabelecimento	 industrial	 ou	 equiparado	 a
industrial.	 . .,

,Parágrafo 12 - O vaior da operaçgo compreende o
preço do produto, acrescido do valor do frete e	 í

idas	 demais despesaS acessórias, cobradas	 ou • .
debitadas	 pelo contribuinte ao comprador	 ou
destinatário.	 •

....	 •	
,

n uma.. non p.......................................	 1

I.

-Parágrafo •32 - Será tambêm considerado	 como
• cobrado	 ou	 debitado pelo	 contribuinte,	 ao

	

.	 ,,
comprador	 ou destinatário, para	 efeitos	 do' ,
disposto no parágrafo 12„ - o valor do frete, quando
o •transporte for realizado ou cobrado por firma
coligada, controlada ou • controladora (lei na
6.404) ou interligada (Decreto-lei no 1950) do
estabelecimento contribuinte ou por firma com a_	 .

qual este tenha rela0o de interdependOncia, mesmo
quando o frete seja suhcontratado." . ,

	

.	 ,
III - TRD	 •

.	 .

No que diz respeito á cobrança da TRD, temos que a
Lei n2 8.383/91 pelos seus artigos 80 A 87, ao autorizar a
compensa0o ou a restituiçWo dos valores pagos a título de

. . encargos da TRD, instituídos pela- Lei n2 8.177/91 (artigo 953)„
considerou incívidos tais encargos,.e ainda, pelo fato da raío
aplicaçXo retroAtiva do disposto no artigo 30 da Lei n2 8.218/91, •

	

devem ser excluídos da exig@ncia os .valores da TRD relativos ao 	 !
período de 04 de fevereiro de 1991.a 01 de. agosto de 1.991"
quando, entWo, foram instituídos ! os juros de mora equivalentes à
TRD•pela Medida Provisória no 298/91 . e . Lei np 0.218/91.

•
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•

• Por tudo o que acaba Cl e ser analisado e tendo' em
vista- que a cl c: recorrida nãb merece reparos a nUb ser pela
aplicaçãb da TKI), dou provimento parcial ao recurso para excluir
á parcela da TKO referente ao período de 04/02/91 a 01/08/91.

Sala das SesstSes, em 10 de dezembro de 1993.
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